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GOVETIIO O() ESÍ DO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAA\I.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Câmara Municipal de Manaus.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcrl: Rua Padrq Agostinho Caballero Martins, n"850
São Raimundo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.503.504/001-85 lxscnrçÃoEsTADUAL:

Fonr: (92) 3303-2720 FAx:

Rrcrsrno no IP AAM: 1012.3217 PRocESSo Ns: 2376.2017

ArrvrDÀDE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

Lo(ALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Padre Agostinho Caballero Ma(ins, n'850. São
Raimundo, Manaus-AM.

F|\ALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma Estaçâo de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário da Câmara Municipal de Manaus, com capacidade 10.78m3/dra

PorENCrÂLPoLUrDoúDEGRAD.roon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA:02 ANos.

Aten ao
. Esta licença é composta de 09 restrições e/oü condiçôes constantes no ierso. cujo nrio

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidâdes previstas em norrnas.
. Esta licença não compro!a trem substitui o documento de propriedade. de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta Iicença deve permaoerer na localizrção da ati!idâde e erposta de forma visírel (frente e rerso).

Manaus-AM,

Maria L
Diretora

ene da Silva Alves
ecnrca, em exerctclo
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Di or rest ente, m exerclclo

gabinete@ipaâm.am. gov.br

Fone:(gz) 21234721 t 21.234731
Av. Mario Ypirônga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manausi/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.rpãâm.am.gov.br
twIter.com/lpaamAMl
instagram.corn/@ipaamam
f acebook. ôom/@ipaamAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N'r I99118-03
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENçA - LO N'199/18.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mes+na, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012',

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento. conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20t2:

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 237 6.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pàra o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes resultantes da Estação de Tratamenlo
de Efluentes - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM.
devendo ser avaliadas amostras coletadas na saída do sistema e os laudos analítico:
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOS,
DQO, óleos e graxas vegetais, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis,
voláteis, fixos e totais), nitrogênio total, nitritos, nitrâtos, sulfetos, sulfato, fosfato,
coliformes termotolerantes e totais. devendo ser encaminhado semestralmente a este

IPAAM. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre
condições e padrões de lançamento de efluentes. contempla e altera a Resolugão n"
35712005, apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para correção.

8. Apresentar no prí|zo de 60 dias. Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos

hídricos para Lançamento de Efeluentes nos termos e prazos da Ponaria Normativa
SLMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acordo com os cfitérios estabelecidos na

Resolução n' 0l /2016 do Conselho Estaduaf,de. Recursos Hídricos - CERH.
9. Quando da solicitação de renovação da lfrnça. apÍesentar os seguintes documentos

atualizados:
a) Cettificado de destinação do lodo da ETE;
b) Apresentar semestralmente comprovante de manutenção/limpeza do sistema:

c) Relatório de. Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na

L.O com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável '
(conforme Termo de Referência IPAAM);

d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;


